Lei nº 1.353, de 07/12/93




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Os artigos 3º, 4º e 10 da Lei nº 1.280, de 01 de junho de 1993, que “Institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 3º - ...




I – do Governo:

a) Municipal: três (03) representantes da fundação de Ação Social de Timóteo – FAST;

b) Estadual: um (01) representante da delegacia Regional de Saúde – DRS.

II – Dos Prestadores de Serviços:

a) um (01) representante do Hospital Vital Brasil;

b) dois (02) representante das entidades convencionadas.

III – Dos Trabalhadores da Área de Saúde:

a) um (1) representante da Assossiação Médica do Vale do Aço ( Sub-Secção-Timóteo);

b) um (01) representante da Associação Brasileira de Odontologia ( Sub-Secção-Timóteo);

c) um (01) representante do Sindicato dos Servidores Públicos;

d) um(01) representante da Associação de Pais e Amigos de Excepcionas- APAE;

e) um (01) representante dos movimentos comunitários organizados na área de Assistência à Saúde.

f) Um (01) representante da Coordenadoria dos Deficiêntes – Cadet;

Parágrafo 1º - Será considerada existente, para fim de participação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regularmente organizada, exceção aos Setores do Município, cuja instituição se dá por decreto do Executivo Municipal.

Parágrafo 2º - A representatividade dos Setores do Município será escolhida em assembléia geral da comunidade respectiva, em processo coordenado pelo Conselho Comunitário do Município de Timóteo.

Parágrafo 3º - A escolha dos representantes referidos nas letras “a”, “b”, “c”, “d”, e “f”, do inciso IV desde artigo deverá ser feita em Assembléia Geral de cada entidade, com registro em ata assinada por todos os presentes, sendo os nomes escolhidos encaminhados por escrito ao Prefeito Municipal.

Parágrafo 4º - A cada titular do conselho Municipal de Saúde corresponderá um suplente.

Parágrafo 5º - O número de representantes de que trata o inciso IV deste artigo não será inferior a 50% (cinquenta por cento) dos membros do Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo 6º - O Diretor Geral da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, além dos representantes do Governo Municipal previstos na letra “a” do inciso I do art. 3º, é membro nato do Conselho Municipal de Saúde e da mesa Diretora, sendo também seu Presidente, tendo direito apenas a voto de desempate, após duas (2) votações sucessivas.

Parágrafo 7º - O conselho Municipal de Saúde será administrado por uma Mesa Diretora, composta por: Presidente, Vice – Presidente, 1º e 2º Secretários.

Parágrafo 8º - O Vice – Presidente, 1º e 2º Secretários serão eleitos dentre os conselheiros efetivos, na forma prevista pelo regimento Interno, no qual constarão as atribuições respectivas.

“Art. 4º - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados pelo Prefeito Municipal, através de Decreto, após receber as indicações das diversas organizações a que se referem os inícios do art. 3º desta Lei.

Parágrafo 1º - A reprsentação do Governo Municipal prevista no início I do art. 3º, será de livre escolha do Prefeito.

Parágrafo 2º - A representação da Delegacia Regional Interno no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua instalação.

Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

